


CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 86 - Leis especificas e detalhadas estabelecerão: 

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.



TRAMITAÇÃO

A Lei Orçamentária contém a previsão de receita que deve ser 

arrecadada pelo governo municipal durante o ano e fixa esse 

mesmo valor como teto máximo para as despesas a serem 

executadas.

Segundo a Constituição, o Prefeito Municipal deve encaminhar a 

Câmara Municipal o projeto da LOA. O Legislativo tem a tarefa de 

analisar, propor alterações e votar o texto até o último dia das 

sessões no mês de dezembro de cada ano. Antes de ser votado pelo 

Plenário, a proposição passar pela Comissão de Finanças e 

Orçamento.



PPA

2022-2025

LDO 2025

LOA 2025

FASES DO PLANEJAMENTO



VALOR PROPOSTO PARA A LOA 2025

RECEITA GERAL DO MUNICÍPIO – R$- 35.436.782,94

PREFEITURA MUNICIPAL          - R$- 32.386.782,94

FUNDO PREVIDENCIÁRIO          - R$-   3.050.000,00

DESPESA GERAL DO MUNICÍPIO – R$- 35.436.782,94

CÂMARA            - R$-    1.157.625,00

FUNDO PREVIDÊNCIARIO          - R$-    3.050.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL          - R$-  31.229.157,94



AÇÕES PREVISTAS PARA A LOA 2025

▪ RECAPE E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS;

▪ PAVIMENTAÇÃO SEXTAVADO – VILAS RURAIS;

▪ REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL;

▪ REFORMA DO PÁTIO RODOVIÁRIO;

▪ REFORMA DO PORTAL TURÍSTICO;

▪ AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS;

▪ EXECUÇÃO E CALÇAMENTO DA AVENIDA SÃO PAULO;

▪ CONSTRUÇÃO DA CRECHE PEDRO CASTANHARI;

▪ CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL.





AÇÕES PREVISTAS PARA A LOA 2025

-      AÇÕES DE MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS;

- PROJETOS:

▪ AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SAÚDE; 

▪ AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA; 

▪ REFORMA DO HOSPITAL;

▪ CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL;

▪ AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA;

▪ AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS;

▪ AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA; 

▪ AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E IMPLEMENTOS;



AÇÕES PREVISTAS PARA A LOA 2025

▪ RECAPE E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS;

▪ PAVIMENTAÇÃO SEXTAVADO – VILAS RURAIS;

▪ REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL;

▪ REFORMA DO PÁTIO RODOVIÁRIO;

▪ REFORMA DO PORTAL TURÍSTICO;

▪ AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS;

▪ EXECUÇÃO E CALÇAMENTO DA AVENIDA SÃO PAULO;

▪ CONSTRUÇÃO DA CRECHE PEDRO CASTANHARI;

▪ CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL.



OBRIGADO PELA 

PRESENÇA



PREFEITU RA  MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SU L  
ESTADO DO PARANÁ.

Avenida Brasil, n° 883 -  Caixa Postal: 01 -  Telefax: (044) 3436-1087 
CN PJ: 75.458.836/0001-33 
E-mail: pmis@vsp.com.br

CEP: 87980-000 -  Itaúna do Sul -  Estado do Paraná.

C O N V I T E

A Administração Municipal de Itaúna do Sul - Pr, CONVIDA a 

população para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de Agosto de 2024 às 

14:00 horas no Prédio da Câmara Municipal, para demonstração e Avaliação das Metas 

constantes da Lei Orçamentária Anual -  LOA para o exercício de 2025, em atendimento 

a Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 e da Lei Orgânica do Município de Itaúna 

do Sul - PR.

Itaúna do Sul - Pr, 20 de Agosto de 2024.

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

ADMINISTRAÇÃO - CONTABILIDADE II 
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA -  LEI ORÇAMENTARIA 

ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

C O N V I T E

A Administração Municipal de Itaúna do Sul - Pr, CONVIDA a 
população para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de 
Agosto de 2024 às 14:00 horas no Prédio da Câmara 
Municipal, para demonstração e Avaliação das Metas 
constantes da Lei Orçamentária Anual — LOA para o exercício 
de 2025, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal n° 
101/2000 e da Lei Orgânica do Município de Itaúna do Sul - 
PR.

Itaúna do Sul - Pr, 20 de Agosto de 2024.

GILSON JOSÉ DE GO/S 
Prefeito Municipal
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C O N V I T E

A Administração Municipal de Itaúna do Sul - Pr, CONVIDA a 
população para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de 
Agosto de 2024 às 14:00 horas no Prédio da Câmara 
Municipal, para demonstração e Avaliação das Metas 
constantes da Lei Orçamentaria Anual -  LOA para o exercício 
de 2025, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal n° 
101/2000 e da Lei Orgânica do Município de Itaúna do Sul - 
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Itaúna do Sul - Pr, 20 de Agosto de 2024.

GILSON JOSÉ DE GOJS
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AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

LISTA DE PRESENÇA 
27/ 08/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ

Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 -  Fone: (OXX) 44 3436.1087 CNPJ: 75.458.836/0001-33 
Site: www.itaunadosul.pr.gov.br/ Email: itaunadosul@brturbo.com.br

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA -  LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro as 14:00 horas reuniram-se no recinto da Câmara Municipal de Itaúna do 
Sul para tratar de assuntos referentes Audiência Pública da LOA -  Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2025. Iniciando os trabalhos a contadora Giseli Doré 
Guilhem, agradeceu os presentes e falou sobre a importância da referida audiência 
e sua obrigatoriedade que está fundamentada na Constituição Federal de 1988 e 
na Lei de Responsabilidade Fiscal n2 101/2000. Destacou que a Lei Orçamentária 
Anual - LOA é elaborada anualmente e tem como objetivo apresentar a previsão da 
receita e a fixação das despesas para o próximo exercício, baseando-se no que foi 
estabelecido pelo Plano Plurianual e também na LDO -  Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Logo após, a contadora do Município fez uma explanação dos 
projetos que serão realizados no exercício de 2025, informando aos presentes que 
poderão ser realizados ajustes até o final do ano de 2024, acrescentando mais 
projetos de acordo com as assinaturas dos Convénios nos Órgãos Federais e 
Estaduais. Não havendo mais informações relevantes a Sra. Contadora Giseli Dore 
Guilhem, deu por encerrada a Audiência Pública, restou a mim Ana Paula Segantini 
Sottoriva lavrar a Ata que segue assinada.

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 -  Fone: (oXX) 44 -  3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33


